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Jose Mario Monaco, Prefeito :Z-lunicipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legisltivo decretou e ou sanciono a seguinte 
lei, 
ÁtLe1L2.- 2odo o agricultor, dovidamente inscrito na Diretoria de Po-,  

mento Agrícola desta Prefeitra uniciprl,  ouc posa 	sua 
propriedade rural, pelo mínimo, cinco (5) tipos de ciilturas diferen 
tesoara venda dos mesmos nos centros de consumo, ficara isento do pa-
gamento de qualquer imposto ou taxa municipais. 
Attazr-  hs culturas soro distintas e compreendera° os reinos vegetal 
o anímle  de acordo com a area de produçao e condiçSes topocraficas de 
cada propriedade rural. 

—  A plantaçao de arvores, como o SUcaliptus e a Acz_,.cia, de for-
ma a conbaor a eres:-.7e, ser considerada como um tipo de culta-

ra, para efeitos da isençao de teus fiscais de que trata a presente Lel 
.4x1,112 -  A  diretoria de Fomento Agrícola desta Prefeitura Municipal 

dirigirá, orientarei e fiscalizar todos os ajtcultores nela 
inscritos, atraves dc t(5cnico::, uu ngronomia e vetÈrinria, para o uais 
racional, melhr e perfeito aproveitamento das arcas de produçao. 

- A diretoria de Fomento Agrícola desta Prefeitura Municipal 
poder, em casos especiais, townoo eu considereç7lo a arca 

de cada propriedade e os tipos do cultura por suas quantidades, extea 
e 	A 

der o beneficio, tombem, qunndo fores 3 (tres) oi. mais tipos dc cul - 
tura. 
izta.2. Fica o Poder Executivo obrigado a regulamentar a presente 

'oi, dentro do proso maxino do noventa (90) dias, bem assim, 
cone consignar no Lei Orçanentz:ria de 1960 verba especifica e suficiq 
te para a contrataçao de pessoal tA;cnico somente, material permanente 
e de consumo, para o perfeito funcionanonto da Diretoria de Fomento 
Agrícola. 

Bevogan-sc as dispo lçgos em contke:rio. 

GabineNte do Proieito i:Lnicipal, eu 

José 	 Monaco 

Prefeito Municipal 



Sr. Presidente: 

Na qualidade de relator deste projeto, declaro que 

após um estudo atento e minucioso, quanto à interpretação que o 
autor dêsse mesmo projeto quer revelar através de sua justifica-

tiva, fiquei ótima e favoràvelmente impressionado, considerando-
o fator de exepcional interesse que vem abordando. 

Prega o autor do projeto que deve-se incrementar - 

tôda a espécie de cultura, a fim de fazer face à tremenda crise-

que assola o País, isentando, para isso, os impostos a todos os 

agricultores que cultivem em sua propradade, pelo mínimo, três- 
, 

tipos de culturas diferentes. 

Realmente é uma fórmula resoluta e positiva de aju 

dar a resolver muitos problemas capitais. 

Porém, com o intúito de evitar-se exploraçSes por 

parte dos beneficiados, sugiro a seguinte emenda: 

ARTIGO I - Aonde diz (3) tipos de cultura, deverá ser aumentado-

para cinco (5). 

Acrescentando um parágrafo único seguinte: A dire-

toria de fomento agrícola poderá, em casos especiais, tomando em 
consideração a área de cada propriedade e os tipos de cultura -

por suas quantidades, extender o beneficio, também, quando forem 
3 ou mais tipos de cultura. 

SAIA DAS SESSnES, 23 dé outubro -é--1.959 

Edalo Michelin 

Vereador 
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Bento Gonçalves, 11 de Novembro de 1.959 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Tenho a honra de apresentar à consideração da E-
grégia Câmara Municipal o seguinte Projeto-de-Lei que espero 
seja aprOvado e sancionado na forma legal: 

LEI no..... de 	 de 	 de 1.959 
JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, faço 
saber que O Poder Legislativo decretou e eu sanciono e promulgo 
a seguinteIei: 

Art.12- Todo o Agricultor devidamente inscrito na Diretoria de 

Fomento Agrícola desta Prefeitura Municipal, que possua 
em sua propriedade rural pelo mínimo tré's (3) tipos de culturas 

diferentes, para venda dos mesmos nos c'entros de consumo, fica-

rá isento do pagamento de qualquer imposto ou taxa municipais. 
Art.22- As culturas serasio distintas e compreenderão os reinos 

vegetal e animal, de acOrdo com a área de produção e - 
condições topográficas de cada propriedade rural. 

Art.32- A plantaçao de árvores como o Eucaliptus e a Acácia,de 

forma a combater a erosao, será considerada como um ti-

po de cultura, para efeitos da isençao de ónus fiscais de que - 
trata a presente Lei. 

Art.42- A Diretoria de Fomento Agrícola desta Prefeitura Munici- 

pal dirigirá, orientará e fiscalizará todos os agricul-
tores nela inscritos, através de técnicos em agronomia e veteri-

nária, para o mais racional, melhor e perfeito aproveitamento - 
das áreas de produção. 	 1. 
Art.52- Pica o Poder Executivo obrigado a regulamentar a presen- 

Lei dentro do prazo máxiro de noventa (90) dias, bem as-

sim como a consignar na Lei Orçamentária de 1.960 verba especí-

fica e suficiente para a contrataçao de pessoal técnico somente, 

material permanette e de consumo, para o perfeito funcionamento 
da Diretoria de Fomento Agrícola. 

Art.62- Revogam-se as disposições em contrário. 
* * * * 

Sala das Sess.jes, em 11 de Novembro de 1.959. 
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JUSTIFICATIVA 

Em Plenário, verbalmente, melhor defenderei o projeto. 
Por ora, quero dizer que, Indiscutivelmente, face ao au-

mento vertiginoso de nossa populaças, ao mesmo tempo ,ue, no sen-
tido contrário, diminui assustadoramente nossa produçao de gene-
ros de primeira necessidade, o Brasil está na iminência de enfren 
ter tremenda e indiscritivel crise, talvez, jamais- imaginada e me 
diria suas consequerciaspelos responsáveis do bem estar social. 

Bento Gonçalves 4 regi ao fertil e em suas terras labutam 
heroicamente osninfatigáveis descendentes da imigraçao italiana. 

~Por sazoes topováficas, em parte, por falta de melhor o-
rientaçao dos poderes publicos, bem assim como por fatores diver-
sos e complexos, difíceis de serem analisados e estudados numa -
simples justificacao de projeto de lei, Bento Gonçalves levou seus 
filhos à já criticada monocultura, isto 4, ao cultivo quasi exclu-
sivo da cultura d2 parreira, ou melhor dizendo, da viticultura. 

O vinho nao 4 gênero de primeira necessidade. A matéria 
prima da nossa monocultura, a uva, 4 industrializada para resultar 
no vinho comum e seus derivados. 

Quandp o povo começa a sofrer as consequencias da inflação, 
quando a moeda perde dia a dia seu poer aquisitivo, 4 1,5gico, que 
o vinho, gluz jamais visto nas refeiçoes das classes proletárias, 
desapareça como por encanto da mesa da classe média. 

Diminuindo o consumo do vinho, ficam seus fabricantes, nor 
continuencias financeiras, impedidos de pagarem seus débitos pela 
comrra da uva. 

Conseuir financiamentos ror parte do governo 4 mero palia 
tivo. Produçao e consumo quantitativa e qualitativamente ligados 
entre sí 4 o que precisamos. 

Atualmente vivemos em Bento Gonçalves tremenda crise finan 
ceira, por que nosso principal produto industrializado, o vinho, 
está em crise, originando todo um desenrolar de causas e efeitos 
negativos em nossa vida social e econômica. 

O presente projeto de lei visa acabar com a monocultura, 
através do estabelecimento de um premio aos agricultores pelo seu 
trabalho em varias culturas. Êsse premio 6 a completa isençao de 
pagamento de qualquer anus fiscas, seja imposto ou taxa, ao mesmo 
tempo em que lhe será dado completa assistencia técnica. 

o premio ao trabalho honesto e patriótico. 
Dal decorrerá, inevitalmente, a. fartsâra, o bem estar so-

cial de todo o Município. 
Nosso agricultor terá mais entusiasmo em tirar da terra 

toda a farttra Sue ela lhe deseja dar. 
A abundancia da zona rural trará, conselnentemente, o bem 

estar nas cidades. 
Brom isso estaremos fixando o homem no campo, evitando o 

êxodo das populaçoes rurais. 
Havendo diferentes culturas, quando uma safra nao der o 

resultado previsto, fatalmente, outra cultura há de compensar a 
perda anterior. 

Os financiamantósndemagdgicos do governo da Uniao, atra-
vés do Banco do Brasil, nao resolveram o problema agrário no país. 

Ao contrário, agravaram o comsumo, pela alta constante dos 
preços, prejudicaram a produçao pela desleal concurrencia aos pe-
quenos lavradores, eis que à eles jamais chegaram os'financiamentom 
oficiais, muito embora os magnatas da produçao financiada digam o 
contrário. 

A diminuição da arrecadação municipal pela isençao da co-
brança de qualquer impostQ ou taxa, será compensada, fatalmente, 
pelo aumento na arjecadaçao dos impostos de vendas e consiviaçoes, 
de consumo e de renda, já que a grande produçao movimentara R, co-
mercio, os negócios em geral, dando lucro a todos e aumentarao fa-
talmente az receitas estadual e federal, que, por dispo siçoes cons-
titucionais, devem retornar percentualmente ao Município. 

Talvez este projeto de lei nao resolva o assunto plenamen-
te, já que ele egtá adstrito à, esfera municipal sômente. 

eu-fim e ,,%cia;ba4/: com a ciiil:)Infoilvl:3tura, premiando os agricul- 
(11-Parentes. 
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